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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de ltaguaí 

A CAMARA MUN ICIPAL OE ITAGU AÍ, pelos seus representa~ 

tes legajs, Decreta e eu Sanciono a seguinte lei. 

L E n2 8 O 4 

,. ,., 
Que da denominaçao a logrado~ 

, . 
ro publ 1co. 

Art. 12 - O logradouro pÚbl ico conhecido por Rua ª20n localizado 

no Bairro do Engenho, 12 distrito deste Mu nicfpio, que 

inicia na Rua Darcy Teixeira Fontes e termina na divisa 

com o Loteamento Brisa Mar, atravessando a Estrada de 

Ferro e a Rio Santos, passa denominar-se RUA MAR IO ANTQ 

NIO GODINHO. 

Art. 22 - O Departamento de Obras e Serviços P~bl icos da Municips 

lidade tomará as providências necessárias para aqu1s1 -

ção das placas indicativas. 

Art . 3º 
, 

A presente lei entrara em vigor na data de sua publica-

ção. Revogadas as disposições em contrário. 
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